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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1354, 30 DE JUNHO DE 2023

O  REITOR DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  RIO  DE  JANEIRO,
nomeado  nos  termos  do  Decreto  Presidencial  de  25  de  maio  de  2022,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23270.001817/2023-15, resolve:

Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para integrarem a Comissão Estadual do VI Encontro Nacional da
EJA-EPT (PROEJA) na Rede Federal, no âmbito deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
de Janeiro (IFRJ):

Nome Completo Segmento Instituição
Matrícula
SIAPE

Alessandra Ciambarella Paulon Docente IFRJ 1752482

Clenilson da Silva Sousa Júnior Docente IFRJ 2606029

Gilsiane Viana Escobar da Silva
Técnico-
Administrativo em
Educação

IFRJ 1104910

Emanuele Nunes de Lima
Figueiredo Jorge

Docente IFRJ 2728339

Carlos Artur de Carvalho Areas Docente IFF 1001488

Saionara Rosa da Cruz
Técnico-
Administrativo em
Educação

IFF 1542974

Walber Carvalho Melo Docente CP2 1535095

Aline Rocha Santana da Silva Docente CP2 1052074

André Luis Tato Docente CP2 1545539

Clemente Francisco Souza Neto Docente CP2 3221636

Edson Luiz de Souza Docente CP2 1200115
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Leonardo L. Brito Docente CP2 2528689

Regina Lúcia Faig Torres Pinto
da Rocha

Docente CP2 2461407

Lyza Brasil Herranz Docente CP2 2361672

Renan André Barbosa dos
Santos

Docente CP2 3221643

Ricardo Fagundes Freitas da
Cunha

Docente CP2 1265891

Rogério Cunha de Castro Docente CP2 2304860

Vivian da Costa França Docente CP2 2364441

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 ( cento e vinte) dias.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

(Autenticado em 30/06/2023 16:26 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR
2566347

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sipac.ifrj.edu.br/documentos/ informando seu
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